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1. APRESENTAÇÃO 

 

A Secretaria de Agricultura e Abastecimento tem trabalhado 

para a modernização dos diversos setores do agronegócio 

paulista e outros interessados, por meio da padronização e 

orientação de procedimentos administraƟvos, com foco na 

eficiência e na efeƟvidade da gestão pública. 

 

Nesse contexto, o presente Manual foi elaborado com a 

finalidade de orientar as Prefeituras e demais órgãos 

interessados quanto aos procedimentos e documentos 

necessários para a adesão às Atas de Registro de Preços, nas 

quais a Secretaria de Agricultura e Abastecimento atua 

como Órgão Gerenciador. 
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2. ONDE CONSULTAR AS ATAS DISPONÍVEIS 

As Atas de Registro de Preços passíveis de adesão por 

Órgão/Entidade Não Participante encontram-se disponíveis 

no site da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: 

Caminho de acesso: 

Transparência → Licitações → Adesão à Ata de Registro de 

Preços 

Link direto: 

https://agricultura.sp.gov.br/licitacoesagricultura?tipo=atas 

 

3. FLUXO GERAL DO PROCEDIMENTO DE ADESÃO 

Fluxo resumido: 

1. Consulta da Ata disponível no site da Secretaria 

2. Solicitação de adesão pelo sistema contratos.gov.br ou, 

excepcionalmente, por e-mail 

3. Análise do pedido pelo Órgão Gerenciador 

4. Encaminhamento da solicitação ao fornecedor 

registrado 

5. Manifestação do fornecedor quanto à aceitação da 

adesão 
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6. Confirmação da adesão pelo Órgão Gerenciador 

7. Efetivação da contratação pelo Órgão/Entidade Não 

Participante 

4. PROCEDIMENTOS DO ÓRGÃO / ENTIDADE NÃO 

PARTICIPANTE 

4.1 Solicitação pelo sistema contratos.gov.br 

(procedimento preferencial) 

O Órgão/Entidade Não Participante deverá realizar a 

solicitação de adesão por meio do sistema contratos.gov.br, 

acessando o endereço: 

 https://contratos.comprasnet.gov.br/login 
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Efetuar login com a conta GOV.BR: 

 

Caminho no sistema: 

Gestão de Atas → Solicitar Adesão → Inserir informações 

conforme a Ata pretendida 
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Unidade Gerenciadora: 990141 – Diretoria de Administração 
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Há vídeo explicativo com o passo a passo do procedimento: 

https://www.youtube.com/watch?v=I8pFzMDvLpY&t=104s 

 

 

4.2 Solicitação por e-mail (quando não houver acesso ao 

sistema) 

Os Órgãos/Entidades que não possuírem acesso ao portal 

Compras poderão encaminhar a solicitação por e-mail ao  

Órgão Gerenciador: 📧 crprecos@sp.gov.br 
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5. PROCEDIMENTOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1 Quando a solicitação for realizada pelo sistema 

contratos.gov.br 

1. Recebimento do pedido de adesão pelo sistema 

2. Análise da solicitação pelo Órgão Gerenciador 

3. Encaminhamento do pedido ao fornecedor registrado 

4. Análise, pelo fornecedor, da possibilidade de 

atendimento 

5. Confirmação da adesão no sistema, em caso de aceite 

6. Disponibilização, por e-mail, dos documentos 

necessários à instrução do processo de contratação 

5.2 Quando a solicitação for realizada por e-mail 

1. Recebimento da solicitação pelo Órgão Gerenciador 

2. Avaliação do pedido em conjunto com a empresa 

vencedora da Ata 

3. Comunicação da decisão ao Órgão/Entidade Não 

Participante por e-mail 
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6. PRAZO PARA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão/Entidade 

Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

em até 90 (noventa) dias, observando-se o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

Fundamento legal: art. 31, § 2º, do Decreto Federal nº 

11.462/2023. 

 

7. RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO / ENTIDADE NÃO 

PARTICIPANTE 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 23 e art. 86, § 2º, 

inciso III), o Órgão/Entidade Não Participante deverá: 

 Realizar pesquisa de preços para comprovar que os 

valores registrados são compatíveis com os valores 

praticados no mercado; 

 Justificar a vantagem da adesão à Ata de Registro de 

Preços; 

 Avaliar a conveniência e a oportunidade da 

contratação; 
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 Observar suas regulamentações próprias; 

 Atentar para a viabilidade jurídica e para as orientações 

dos órgãos de controle. 

 

8. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

 Decreto Federal nº 11.462/2023 

 Lei Federal nº 14.133/2021 

 

9. CONTATOS PARA SUPORTE 

Divisão de Gestão de Registro de Preços 

📞 Telefone: (11) 5067-0255 

📧 E-mail: crprecos@sp.gov.br 

 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Subsecretaria de Gestão CorporaƟva 

Diretoria de Administração 
Coordenadoria de Suprimentos e Gestão de Contratos 


